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☐EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

 

 

1. Regência Legal 

 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições 

das Leis Federais nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993, Lei complementar 123/06, Decreto Federal 

6.204/07 e Decreto 11/2014. 

2. Órgão Interessado 

 
SECRETARIA EXECUTIVA 

3. Modalidade 4. Processo Administrativo 5. Tipo de Licitação 

Pregão Presencial 001/2020 002/2020 MENOR PREÇO GLOBAL 

6. Forma de execução Empreitada pelo Menor Preço 

7. Objeto Contratação de empresa para fornecimento parcelado de agregados de 

asfalto, gravilhão e pó de pedra, para atendimento das demandas do 

Consórcio Portal do Sertão, junto a Secretaria de Infraestrutura do Estado da 

Bahia, através dos contratos de prestação de serviços n° 002-CT043/2017 e 

017-CT065/2019. 

8.  Local e Data do Recebimento das Propostas. 

LOCAL: Rua Senador Quintino, 523, Olhos D`Água, Feira de Santana – BA, CEP: 44.003-

615 

Data: 17/01/2020 
Horário Local: 

09:00 HORAS 

9. Dotação Orçamentária 

Unidade Gestora Projeto Atividade Elemento da Despesa Fonte 

Ver item 31.7 Ver item 31.7 Ver item 31.7  

10. Prazo de Execução 

 

11. Patrimônio Líquido ou Capital Social 

Mínimo Necessário 

12 (doze) meses 10% 

12. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 

Sede do Consórcio Portal do Sertão, das 08:00 ÀS 17:00 horas – Fone: 75-3622-7140 

                                 E-mail: portaldosertao@portaldosertao.ba.gov.br 

13. Pregoeira Responsável 

 

GIGLIOLA ALVES DOURADO  

PORTARIA 002/2020 

 

 

mailto:portaldosertao@portaldosertao.ba.gov.br
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14. OBJETO 

14.1. Contratação de empresa para fornecimento parcelado de agregados de asfalto, gravilhão e 

pó de pedra, para atendimento das demandas do Consórcio Portal do Sertão, junto a Secretaria de 

Infraestrutura do Estado da Bahia, através dos contratos de prestação de serviços n° 002-

CT043/2017 e 017-CT065/2019, conforme exarado no processo administrativo nº 002/2020. 

14.2. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Minuta do 

Contrato de Prestação de Serviços - Anexo II deste Edital. 

 

14.3.  A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 

e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras 

e/ou serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei 8.666/93. 

 

14.4. Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial, de acréscimos ou supressão dos quantitativos e ou 

fornecimento, deverá ser obedecido o limite e demais condições pertinentes estabelecidas no art. 65 

da Lei Federal nº 8.666/93, com suas posteriores atualizações.  

 

15. DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

15.1. Nos termos do Artigo 47 da Lei Complementar n.º 123-2006 a presente licitação será 

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional; 

 

15.2. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certamente 

aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123-2006 e que não se 

enquadrem em nenhuma das situações descritas no Parágrafo Quarto do referido artigo 3º; 

 

15.3. Para fins de comprovação da condição de Micro ou Pequena Empresa, assim definidas 

aquelas que se enquadram na classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123-2006, as 

licitantes deverão apresentar certidão simplificada da junta comercial, emitida a menos de 90 

(noventa) dias da data de abertura das propostas deste edital; 

 

16. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DOS 

PROPONENTES 

16.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os 

interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital 

e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

 

16.2. Nos termos do Artigo 47 da Lei Complementar n.º 123-2006 a presente licitação será concedida 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; 
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16.3.  Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certamente 

aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123-2006 e que não se 

enquadrem em nenhuma das situações descritas no Parágrafo Quarto do referido artigo 3º; 

16.4. Para fins de comprovação da condição de Micro ou Pequena Empresa, assim definidas aquelas 

que se enquadram na classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123-2006, as licitantes 

deverão apresentar certidão simplificada da junta comercial, emitida a menos de 90 (noventa) dias 

da data de abertura das propostas deste edital; Poderão participar desta licitação os interessados 

que atenderem a todas as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, e que cujo 

ramo de atividade esteja compatível com o objeto deste Pregão. 

 

16.5. Somente serão admitidas a participar da licitação, as empresas que apresentarem em seus 

Contratos Sociais ou Requerimento de Empresário, o ramo do objeto licitado. 

 

16.6. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

16.7. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

16.8. Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou impedidos 

de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou 

Federal, direta ou indireta. 

16.9. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, bem como não serão recebidos 

documentos e propostas enviados por fax ou correio eletrônico. 

16.10. O representante da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará alijado de 

participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos. Somente será aproveitada sua proposta 

escrita. 

16.11. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante.  

16.12. Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu quadro 

societário sócio que exerça no Poder Executivo Municipal, mandato eletivo ou exerça cargo de 

Secretário Municipal ou Dirigente de entidades da Administração Indireta (fundações públicas, 

autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e afins), se for o caso, ou parente dos 

que os a exerçam até o 3º (terceiro) grau por consanguinidade ou afinidade. 

16.13. Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu quadro 

societário sócio que seja agente público municipal, ou que seja cônjuge ou companheiro deste agente 

público. Entendendo-se como agente público municipal para fins desta proibição quem exerce função 

pública no Poder Executivo Municipal na qualidade de servidor titular de cargo efetivo, de servidor 

titular de cargo em comissão ou função de confiança e de servidor que se encontra sob vínculo 

empregatício. 

16.14. Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização desta 

licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 01) e os 

Documentos de Habilitação (Envelope nº 02) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no 

seu fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

17. DO CREDENCIAMENTO 

17.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda no ato de entrega 

dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente de 

acordo com os itens abaixo: 

 

 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público 

ou particular ou Carta de Credenciamento (Anexo III), com firma reconhecida para os dois casos, 

atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do proponente; 

 Cópia autenticada dos respectivos Requerimento de Empresário, Estatuto ou Contrato Social 

Consolidados, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

 ANEXO III - Carta de Credenciamento com firma reconhecida, Procuração por Instrumento 

Público ou Procuração particular com firma reconhecida; 

 ANEXO IV - A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação constantes do Edital; 

 ANEXO V - Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 

17.2. A documentação do item 17 deverá ser apresentada em separado ao Envelope nº 01 - 

Proposta de Preços e Envelope n° 02 – Habilitação. 

17.3. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira os envelopes 

da proposta de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas; 

17.4. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão 

da respectiva credenciada, salvo autorização expressa da Pregoeira; 

17.5. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

 

18. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

18.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo 

representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, 

endereçada a Pregoeira, com indicação dos elementos conforme especificado no item 16.14. 
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18.2. Estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente 

rubricada as demais, além de conter o carimbo de CNPJ da empresa licitante. 

 

18.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de 

acordo com as exigências constantes deste Edital e Anexo I, não se admitindo propostas alternativas. 

 

18.4. Apresentar o preço unitário e total da proposta, descrito no Anexo I deste edital, expressos em 

R$ (reais), com apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte 

em dízima. O licitante deverá apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido de dois dias 

uteis, que resulte em apenas duas casas decimais, cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente 

proposto. 

 

18.5. Proposta que apresente preço unitário simbólicos, irrisório, somente será classificada, a critério 

da Pregoeira, desde que esta não prejudique as demais propostas. São considerados simbólicos ou 

irrisórios, os preços ofertados cujos valores estejam inferiores ao custo de sua produção. 

 

18.6.  Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de: 

 

a) quantitativo, soma e/ou multiplicação, porém mantendo o preço unitário original, ofertado na 

proposta. 

b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 

reunião de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para esse fim; e 

c) a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes 

dos documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para habilitação”. 

 

18.7. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos e despesas, encargos e 

incidências, diretos ou indiretos, se houver incidência, e quaisquer outras despesas necessárias para 

o fornecimento e instalação do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 

corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

 

18.8. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-

se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para 

o período de processamento das faturas. 

 

18.9. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data da apresentação da proposta.  

 

18.10. Somente serão consideradas para efeito de classificação da proposta, as que estiverem com 

preços cotados de cada item com o somatório total dos itens, ou seja, caso a Licitante deixe de cotar 

qualquer um dos itens ficará alijada de participar da etapa de lances verbais com itens não cotados. 

 

18.11. O prazo de execução do objeto desta licitação será até 03 (três) meses. 

 

18.12. A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s) e especificações detalhadas do (s) objeto(s) 

ofertado(s) deverá (ao) ser reformulada(s) e apresentada(s) na proposta comercial, com preços 
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atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, após encerramento da sessão. 

 

18.13 O licitante vencedor do certame deverá declarar expressamente na nova proposta, que 

prestará os fornecimentos em perfeita consonância com as descrições indicadas no Anexo I deste 

edital; 

 

18.14. A responsabilidade quanto aos fornecimentos ofertados é exclusivamente do licitante, que 

deverá certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em 

caso negativo, sofrer as sanções previstas no item 27. 

18.15.  A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria Executiva. 

 

18.16. Caso o(s) item(s), ofertados pela(s) empresa(s) vencedora(s) de menor preço não seja(m) 

compatível (is) com o objeto da licitação, será(ão) convocada(s) a(s) empresa(s) subsequente(s), na 

ordem de classificação, para fornecimento dos item(ns) considerados inadequados, seguindo-se o 

mesmo procedimento, sem prejuízo das sanções legais pertinentes ao licitante desclassificado por 

incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. 

 

19. HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

19.1. Os documentos exigidos no ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em 

fotocópias autenticadas, encadernadas ou presas em pasta rápida, devendo conter na capa a 

titulação do conteúdo, o nome do licitante, o número do Edital, o objeto da licitação com a indicação 

dos elementos cadastrais, folhas numeradas, em ordem crescente, rubricadas, com termo de 

encerramento e declaração obrigatória do número de folhas que o compõem. As certidões de 

regularidade fiscal emitidas de forma eletrônica (via internet) não estão sujeitas a autenticação em 

cartório. 

 

19.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para 

conferência e autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame. 

19.2.1. Na habilitação jurídica exigir-se-á dos interessados: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 

social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

 

19.3. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 

Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional; 

f) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo 

não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a 

data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

 

19.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a) Certidão negativa de falências e recuperação judicial, fornecida pelo distribuidor do Foro da 

Comarca onde está sediada a licitante, dentro do prazo de validade. Caso na certidão não conste o 

prazo de validade, serão consideradas válidas certidões com vencimento não superior a 60 

(sessenta) dias da data de abertura dos envelopes de habilitação. 

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 

apresentadas na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; somente serão 

aceitos os originais ou cópias, autenticadas por cartório oficial ou pela comissão de licitações das 

Demonstrações que estejam devidamente registradas na Junta Comercial do Estado sede da 

concorrente; 

 No caso de empresa constituída no mesmo exercício financeiro, a exigência do item “b”, será 

atendida mediante apresentação do “Balanço de Abertura”. 

c) Capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, 

na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

 

19.5.  A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Apresentar, no mínimo, um atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando a prestação dos serviços/fornecimento que tenha características semelhantes ao 

objeto desta licitação; 

b) Licença de Operação Ambiental válida para extração dos agregados, concedida à empresa licitante ou a seu 

fornecedor e emitida por autoridade ambiental competente (Municipal, Estadual ou Federal); 

19.6. Documentação Complementar: 

 

a) A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou 

contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
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controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do anexo 

VI. 

 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo VII. 

c) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da Bahia, ou expedido pela 

Junta Comercial do Estado sede da Licitante;  

 

19.7.  A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 

prevista no item 27, deste edital. 

 

19.8. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para 

conferência e autenticação, no do certame. 

 

19.9. Os participantes que apresentarem o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido 

pela Comissão de Licitação do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, estão 

desobrigadas de apresentar os documentos indicados abaixo, condicionada à verificação de validade 

dos documentos para a data da sessão: 

 

a) Cartão do CNPJ atualizado; 

b) Contrato Social, e alterações se houver; 

c) Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal; 

d) Certidão de Dívida Ativa com a União. 

 

19.10. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

19.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 

credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

 

19.12. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

 

19.13. A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital (excluindo-se a minuta de 

contrato), em cada fase do procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento 

acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante. 

Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
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20.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

20.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

20.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas 

pelo edital; 

 

20.3. Havendo necessidade, a Pregoeira poderá suspender a sessão para julgamento das 

Propostas, publicando o aviso de resultado do julgamento das propostas em diário oficial eletrônico 

do CONSÓRCIO, com a data de reabertura do certame. 

 

20.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital; 

 

20.5. A Pregoeira selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 

sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na 

impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas 

as melhores propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, 

até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 

 

20.6. A Pregoeira durante a etapa de lances verbais poderá e deverá interferir desclassificando 

lances ofertados que considere com preços inexequíveis. 

20.7. Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente superfaturados 

para a Administração. 

 

20.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas 

em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 

20.9. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando 

o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo a Pregoeira 

negociar, visando obter preço melhor. 

 

20.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá suspender a 

sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para 

o recebimento de novas propostas. 

 

21. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS  

21.1. Após a classificação das propostas, a Pregoeira fará a divulgação, convocando os proponentes 

para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e 

seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

 

21.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 

inicialmente proposto pelo licitante de menor preço, podendo a Pregoeira flexibilizar este limite, 

mediante o desenrolar da etapa de lances verbais, conforme a verificação de vantagem e 

economicidade nos lances a serem ofertados. 
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21.3. A Pregoeira poderá estipular o limite de tempo máximo para que os licitantes verbalizem os 

seus lances, observando que, estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, dentro do 

tempo estipulado, visando negociar com seus pares a diminuição do valor do lance a ser oferecido.  

 

21.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

21.5. Ordenamento das empresas por preço após o encerramento dos lances. 

21.6. Como critério de desempate será dado preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

21.7. Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentada pela microempresa 

e empresa de pequeno porte tenha sido até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

21.8.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão, e sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço até então 

apresentado, será a microempresa ou empresa de pequeno porte considerada vencedora do 

certame. 

21.9. Para efeito do disposto no subitem 21.7, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

I. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

II. Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do subitem 4.5.2.3 deste edital, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o 

e 2o do subitem 20.3.2 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

IV. Na hipótese da não contratação, nos termos previstos neste subitem, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

V. O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

21.10. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

21.11. Sendo aceitável a oferta, será verificada pela Pregoeira e Equipe de Apoio, o atendimento das 

condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.  
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21.12. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pela Pregoeira, com a posterior homologação 

do resultado pela Autoridade Superior. 

 

21.13. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a 

Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 

ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 

Superior. 

 

21.14. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e 

licitantes presentes; 

21.15. Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos licitantes remanescentes, à 

exceção dos relativos aos 2º e 3º classificados na ordem crescente dos preços propostos, que ficarão 

retidos até assinatura do contrato pelo licitante vencedor. 

21.16. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vier a ser suspensa antes de 

cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a 

guarda da equipe de apoio e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na 

sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

21.17. Os licitantes vencedores terão prazo máximo de 03 (três dias) úteis a contar da data de 

adjudicação do objeto, para elaborar as propostas com os novos preços ofertados, após os lances 

verbais e, entregar a Pregoeira, os quais farão parte do processo licitatório. 

 

22. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

22.2. Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados a Pregoeira, sendo que, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou qualquer outro meio 

eletrônico. 

 

22.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 

 

22.4.  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

22.5. Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberá recurso a autoridade superior (Secretário 

Municipal de Administração) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que decidirá no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis.  

22.6. Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 

como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta 

perante a Pregoeira que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade competente para no 

prazo de trinta (30) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 
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22.7. Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do licitante 

ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese 

das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais 

relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar ao término daquele 

prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

22.8.  Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contrarrazões até o primeiro dia útil 

seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da 

hora normal. 

22.9. Os memoriais deverão ser apresentados por escrito, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, 

ou qualquer outro meio eletrônico. 

22.10. Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Executivo, por intermédio da Pregoeira, o qual 

poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhando à 

autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os autos para decisão a ser 

proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, sob pena de 

responsabilidade. 

22.11. A autoridade superior para decidir o recurso poderá: confirmar, modificar, anular ou revogar, 

total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

22.12. A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

22.13. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

22.14.  A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 

decididos os recursos.  

22.15. As impugnações e recursos deverão ser protocolados na Comissão Permanente de 

Licitação sito à Rua Senador Quintino, 523, Olhos D`Água, Feira de Santana – BA, CEP: 44.003-

615, das 09 às 17 horas de segunda a sexta-feira, em dias úteis, sendo que, estes não serão 

analisados se forem interpostos via postal, e-mail, fac-símile ou qualquer outro meio eletrônico. 

 

22.16. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata. Será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente. 

 

22.17. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da Pregoeira 

importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 

 

22.18. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade 

superior serão realizados pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

 

22.19.  A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

para decidir o recurso. 
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22.20. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

 

22.21. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

23. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

23.1. Não havendo a manifestação de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à 

proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

23.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento 

licitatório. 

 

24.  CONTRATAÇÃO 

24.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no 

prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 

 

24.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, 

ou 

b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

c) O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo II deste Edital. 

 

24.3. A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais 

atualizados do contrato. 

 

24.4. Na ocorrência do não comparecimento do (s) licitante (s) vencedor (es), no prazo estipulado 

acima, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das 

consequências previstas no Artigo 81 da Lei Federal no 8.666/93. 

 

24.5. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá no todo ou em parte, os fornecimentos 

do objeto deste Contrato. 

 

24.6. O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

24.7. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar 

todas as condições de habilitação exigidas neste certame. 

 

24.8. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 

o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 

legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem 
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de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo 

à contratação. 

24.9. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária 

do pregão, devendo ainda os convocados apresentar os documentos de habilitação, cuja validade 

tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

24.10. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de 

habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que 

porventura estiverem vencidos. 

 

24.11. Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a 

atender à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentaram, 

no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvado os casos de vencimento das 

respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não 

atendimento das condições de habilitação.  

 

24.12. O prazo para a execução do objeto contratual admite prorrogação, a critério da Administração, 

mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 

§ 1º, da Lei 8.666/93.  

 

24.13. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 

previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 

justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 

deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.                

 

25. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

25.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada através de 

crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento 

definitivo do objeto licitado. 

 

25.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 

na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 

fizer.  

 

25.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa 

a ser contratada. 

 

25.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros 

e imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

 

26.  REAJUSTAMENTO 

26.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 

efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo 

Federal. 
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26.2. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 

reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 

apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 

proposto. 

 

26.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 

acompanhado de requerimento. 

 

27. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

27.1. A forma de execução do objeto será indireta por empreitada por preço unitário, mediante ordem 

de fornecimentos da Secretaria Executiva, e especificações do Anexo I e do Termo de Referência. 

 

27.2. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento.  

 

27.3. O recebimento das mercadorias se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou 

servidor encarregado para este fim, até a verificação da conformidade com as datas e fornecimentos 

executados e de acordo as especificações, no prazo de até 03 (três) dias úteis, quando será emitido 

o termo de recebimento definitivo. 

 

27.4. Por ocasião da execução, caso seja detectado que os itens não atendem às especificações 

técnicas do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-

se a Licitante a providenciar a substituição dos itens não aceitos no prazo máximo de 02 (dois) 

dias. 

 

28. SANÇÕES 

28.1. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das 

suas cláusulas, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o 

licitante ou o contratado às seguintes sanções previstas na Lei nº. 10.520/02 Lei nº. 8.666/93, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

 

a) Advertência; 

b) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a 

União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais Estados da Federação, com o 

Distrito Federal e municípios por prazo de até 05(cinco) anos; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário 

em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do objeto não entregue; 

e) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por 

cada dia subsequente ao trigésimo. 

28.2. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 

de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 

contrato. 
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28.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

29. RESCISÃO 

29.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais previstas na Lei nº. 8666/93, Lei 10.520/02. 

 

29.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 

previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

29.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 

Contratado direito a qualquer indenização. 

 

30. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

30.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo 

ou em parte. 

 

30.2. O CONSÓRCIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

 

30.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

 

31. DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, 

se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas.  

 

31.2. Os encargos de natureza tributária, social e parafiscal são de exclusiva responsabilidade da 

empresa a ser contratada. 

 

31.3. É facultada a Pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 

não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da 

proposta. 

 

31.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

 

31.5. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 

o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
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31.6. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 

contrariem a legislação pertinente. 

 

31.7. As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Uso exclusivo da Diretoria de Orçamento) 

UNIDADE ORÇAMENTARIA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

01 2005 33.90.39 20 

 

31.8. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das 

propostas.  

31.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

31.10.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

31.11.  As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

31.12.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

31.13.  É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta 

e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento 

de suas propostas; 

31.14. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto 

prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

 

31.15. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 

o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

 

31.16. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 

contrariem a legislação pertinente. 
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31.17. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão o direito à 

contratação. 

 

31.18. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação serão prestados pela Pregoeira e sua equipe de apoio, diariamente, das 08h00min às 

17h00min horas, na Sala de Licitações, sito a Rua Senador Quintino, 523, Olhos D`Água, Feira de 

Santana – BA, CEP: 44.003-615- Sala de Licitações, ou pelo telefax (075) 3622-7140. 

 

31.19. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor, 

considerando as disposições das Leis Federais n.º 10.520/02 e nº 8.666/93, no que for pertinente. 

 

31.20. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca 

de Feira de Santana, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

31.21. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 

devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

I. Termo de Referencia 

II. Minuta do Contrato; 

III. Proposta Comercial 

IV. Modelo de Credencial; 

V. Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação; 

VI. Modelo de declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou contratar com 

a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, 

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do 

poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

VII. Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal; 

Feira de Santana-BA, 06 de Janeiro de 2020. 

 

GIGLIOLA ALVES DOURADO 

PREGOEIRA PORTARIA 02/2020 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2020 

Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento parcelado de agregados de asfalto, gravilhão 

e pó de pedra, para atendimento das demandas do Consórcio Portal do Sertão, junto a 

Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia, através dos contratos de prestação de serviços 

n° 002-CT043/2017 e 017-CT065/2019.  

 

2.  DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação é de suma importância, vez que, o Consórcio Público Portal do Sertão firmou 

contratos junto a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DA BAHIA com o objetivo de 

recuperação e manutenção preventiva e corretiva de rodovias estaduais e serviços de capina, 

roçagem e limpeza lateral da borda de rodovias compreendendo a limpeza de bueiros, 

operação tapa buracos com massa asfáltica e demais serviços correlatos. 

3. TERMO DE REFERÊNCIA, TABELA DE PREÇOS ESTIMADOS E DE QUANTITATIVOS DOS MATERIAIS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD MEDIA UNITARIA MÉDIA TOTAL 

1 PÓ DE PEDRA TON 3.200  R$                32,29   R$   103.338,67  

1 GRAVILHÃO 3/8 TON 2.250  R$                50,33   R$   113.250,00  

     R$   216.588,67  

4. PRAZO DE ENTREGA: Os materiais/produtos serão entregues e transportados pela contratada, às 

suas expensas, na medida da demanda da contratante. O prazo de entrega não poderá ser 

superior a 02 (dois) dias após a autorização de fornecimento (AF). Local de entrega: Avenida Frei 

Félix de Pacaúba, s/n°, Bairro Campo Limpo, Cep: 44.034-072, Feira de Santana – Bahia, local ode 

será efetuado o processo de usinagem coma referida matéria-prima. 

Exigência 1: O material deverá ser de 1ª (primeira) linha/qualidade, caso ocorra entrega de 

material que não seja de boa qualidade, será facultado a Secretaria Executiva a exigência de 

ensaios de amostra representativa de um lote, com coleta de acordo com a norma da ABNT. 

Exigência 2: A quantidade do material efetivamente entregue poderá ser a qualquer hora 

cubado para conferência da quantidade requerida para aquele pedido. 

Exigência 3: Os materiais/produtos serão entregues e transportados pela contratada às suas 

expensas, na medida de sua demanda da contratante, tendo em vista que o Consórcio Portal do 

Sertão não dispõe de depósito próprio para a sua guarda. Por isso, a empresa contratada deverá 

funcionar de 2ª a 6ª feira, no horário de 07h às 17h e aos sábados no horário de 07h às 12h, 

devendo possuir, sempre, o material contratado em estoque. 

Exigência 4: Para participar da licitação, a empresa deverá indicar um endereço eletrônico (e-

mail) para o qual serão dirigidas todas as comunicações formais a serem realizadas pelo 

Consórcio, seja qual for a sua natureza, citando-se, a título exemplificativo, notificação para 

assinatura do termo de contrato, notificação para apresentar defesa administrativa quanto a 
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eventual imputação de descumprimento, total ou parcial, do contrato administrativo firmado, 

etc. Será da exclusiva responsabilidade da empresa a manutenção em funcionamento do 

endereço eletrônico (e-mail) indicado, assim como a sua regular e rotineira consulta. Será 

facultado à empresa requerer a substituição do endereço eletrônico informado, o que deverá ser 

feito por meio de solicitação formal, a ser apresentada no bojo do processo administrativo 

licitatório. 

5. DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora da licitação terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

6. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

6.1. Para a realização de qualquer fornecimento, a contratante fará a solicitação através de 

Autorização de fornecimento (AF); 

6.2. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar 

a 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da (AF); 

6.3. A contratante poderá recusar, em todo ou em parte, o fornecimento que não atender as 

especificações exigidas no edital, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas 

o que for aprovado. 

6.4. A recepção dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da 

verificação pelo método de CUBAGEM, aferido pela contratante; 

6.5.  Para fins de comprovação da entrega do veículo e habilitação junto ao setor financeiro e 

de pagamento, a contratada deverá elaborar um relatório atestando a medição pelo método 

de CUBAGEM, dos materiais efetivamente recebidos respectivamente. 

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada 

em todos os seus termos, por servidor devidamente autorizado para esse fim, representando o 

Consórcio Público Portal do Sertão, através de registro próprio, que conterá todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando-se o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

7.3. A Contratada designará funcionário responsável para o contrato acompanhamentos dos 

fornecimentos junto a contratada in loco. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OBRIGAÇÕES DO ONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. Ver minuta de contrato. 

9. DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

9.1. Será permitido o reajuste do valor inicial da proposta, desde que observado o interregno 

mínimo de 01 (um) ano, a contar da data limite para a apresentação da proposta ou da data do 

último reajuste. 



  

Rua Senador Quintino, n°523, Olhos D’Água, Feira de Santana – Ba. 

Telefone: 75 3622-7140  

CNPJ: 11.786.798/0001-65 

9.2. O reajuste deverá ser justificado e comprovado documentalmente, calculado com base no 

IPCA e só terá efeitos após a aprovação por parte da Administração. 

 

Feira de Santana,Ba. 03 de janeiro de 2020. 

 

 

 

Kayan Mascarenhas Silva 

Técnico de Projetos II 

 

 

 

Noel Barbosa do Rosário 

Secretário Executivo 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ao 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PORTAL DO SERTÃO 

SRª. PREGOEIRA 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

nº 

 

001/2020 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

nº 

 

 

002/2020 

OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 

agregados de asfalto, gravilhão e pó de pedra, para atendimento 

das demandas do Consórcio Portal do Sertão, junto a Secretaria de 

Infraestrutura do Estado da Bahia, através dos contratos de 

prestação de serviços n° 002-CT043/2017 e 017-CT065/2019 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: 

 

CNPJ: 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

 

TELEFONE: FAX: 

 

EMAIL: 

DADOS 

BANCÁRIOS 

Banco 

 

 

 

Agencia 

 

Conta Corrente 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD MEDIA UNITARIA MÉDIA TOTAL 

1 PÓ DE PEDRA TON 3.200  R$                32,29   R$   103.338,67  

1 GRAVILHÃO 3/8 TON 2.250  R$                50,33   R$   113.250,00  

   Total R$   216.588,67 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGENCIA CONTRATUAL 

 

60 (sessenta) dias 12 (doze) meses   

 

DECLARAMOS, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações 

pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre 

a presente licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais 

vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 

______________________, ___ de ________ de 2020. 
(local e data) 

_________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Empresa 

Em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2020 

                                                    

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

TERRITÓRIO PORTAL DO SERTÃO E A EMPRESA 

...........................................................................................

................................................................. 

 

PREÂMBULO 

 
Pelo presente instrumento, O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

TERRITÓRIO PORTAL DO SERTÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.786.798/0001- 65 representado pelo Presidente do Consórcio Presidente, Sr. ROGÉRIO DOS 
SANTOS COSTA, CPF nº. 204.571.385-72, brasileiro, casado, residente na Av. Paraguaçu, nº 25, 

centro, Santo Estevão-BA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

................................................................, Inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXXX-XX, com sede 
na ..................................,, n° ............., bairro ........................, município ..........................., Bahia, 

neste ato representada pelo Sr(a). ...................................................., CPF xxx.xxx.xxx-xx, RG 

xxxxxxxxxxxxx SSP/BA denominada CONTRATADA. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Contratação de empresa para fornecimento parcelado de agregados de asfalto, gravilhão e pó de 
pedra, para atendimento das demandas do Consórcio Portal do Sertão, junto a Secretaria de 

Infraestrutura do Estado da Bahia, através dos contratos de prestação de serviços n° 002-

CT043/2017 e 017-CT065/2019. 

1.1. Discriminação característicos do objeto: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD MEDIA UNITARIA MÉDIA TOTAL 

1 PÓ DE PEDRA TON 3.200   

1 GRAVILHÃO 3/8 TON 2.250   

    

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
2.1. O prazo de entrega dos materiais é de 02 dias, contados do(a) recebimento da 

autorização de fornecimento (AF), em remessa parcelada, no seguinte endereço: 

Avenida Frei Félix de Pacaúba, s/n°, Bairro Campo Limpo, Cep: 44.034-072, Feira 
de Santana – Bahia, local ode será efetuado o processo de usinagem coma referida 

matéria-prima. 

2.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.  

2.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

2.4. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois.) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

2.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

2.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 

57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1.  O objeto do presente contrato, que necessita estar de acordo com as especificações da 

proposta e deste instrumento, tem por regime de execução o FORNECIMENTO PARCELADO. 

CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO e VINCULAÇAO 

 

5. O presente Contrato será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como, pelas 
disposições do Processo Administrativo nº: 002/2020 e Licitação: Pregão Presencial n° 001/2020. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O valor estimado do contrato é de R$ ........................ 

(................................................................................). 

6.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Os pagamentos serão efetuados após entrega dos materiais. As NOTAS FISCAIS de prestação 

de serviços/fornecimento devem ser enviadas para o e-mail: notas@portaldosertao.ba.gov.br, até o 

dia 10 (dez) do mês subsequente para agilidade do pagamento. 

6.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

6.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line de acesso ao aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

6.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas na Lei 8.666/93. 

6.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
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sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

6.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.10. Antes de cada pagamento à contratada, serão verificadas as condições de habilitação exigidas 
no edital.  

6.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

6.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a 
CONTRATANTE.   

6.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2019/2020, na classificação 

abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

01 2005 33.90.39 20 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante Sr. (a) MARIA 

BETANIA PEREIRA DOS SANTOS para  acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS REAJUSTES 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.  

9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

10.1.3. Atestar o recebimento das mercadorias expedindo relatório com a conferencia dos 
materiais entregues aferindo seus quantitativo pelo método de CUBAGEM com base no fator de 

conversão que deverá ser informado no corpo da nota fiscal. 

10.1.4. Liquidar a notas fiscal somente com o relatório de medição pelo método de CUBAGEM. 

10.1.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. A contratada deverá manter balança com selo a aferição do INMETRO, para pesagem 

e emissão da nota fiscal; 

11.1.2. A empresa deverá fazer constar na nota fiscal o fator de conversão de tonelada para 

cubagem, (com base em amostras de ensaio) e informar a quantidade de metro cúbicos 

correspondente às toneladas vendidas em cada nota fiscal emitida. 

11.1.3. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, com frete às expensas da 

contratada, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: materiais 

entregues, unidade de fornecimento, quantidade cubada dos materiais; 

11.1.4. Entregar os materiais solicitados somente após o mediante autorização de 

fornecimento (AF), expedida formalmente por servidor responsável, designado para este fim. 

11.1.5. Entregar os materiais solicitados na Avenida Frei Félix de Pacaúba, s/n°, Bairro 
Campo Limpo, Cep: 44.034-072, Feira de Santana – Bahia, local ode será efetuado o processo de 

usinagem com a referida matéria-prima. 

11.1.6. Permitir acesso ao fiscal da contratante para realizar as aferições no ato da entrega 
para realização da conferencia.  

11.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.8. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

11.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS  
 

12.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrências direta ou indireta do presente contrato, ou da sua execução, serão de 
exclusiva responsabilidade da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
13.1. Em caso de inadimplência contratual e inexecução do objeto contratual nos prazos fixados, 

sujeitar-se-á a CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com abaixo estabelecido. 

 
13.2. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na cláusula 4ª, ficará 

a CONTRATADA, sujeita à multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento), ao dia de atraso, 

calculada sobre o preço total da quantidade solicitada pela CONTATANTE; 
 

13.3. A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita a multa correspondente a 

5% (cinco por cento) sobre o valor global estimado do contrato, a ser aplicada em caso de infringência 
de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta apresentada; 
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13.4. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, 

conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa. 

 

13.5. A CONTRATANTE para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o 
valor contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de qualquer notificação 

judicial ou extrajudicial.   

 
13.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 

definitivo. 

 

13.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48h (quarenta 
e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

 

13.8. Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos 
pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de 

novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou 

cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.  
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 

14.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no 

todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

15.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

15.3.  Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
15.5.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

15.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

15.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.9. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES 

16.1. É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.         

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
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17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS. 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 

na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

 
19.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano 

causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

19.2. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 

contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes 

sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela Autoridade Superior. 

19.3. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 

execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à 

CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e 

escrita da CONTRATANTE. 
 

19.4. Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, 
encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, 

tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido 

pago à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

20.1. Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA 

qualquer condição deste Contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando 
como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

20.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da Entidade, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Feira de Santana Estado da Bahia, como o competente para 

dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e acertadas, assinam as partes CONTRATANTES, diante das 

testemunhas abaixo, o presente instrumento contratual em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

 
 

Feira de Santana/BA, xx de xx de 20. 
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ROGÉRIO DOS SANTOS COSTA 
Presidente do Consórcio Portal do Sertão 

CONTRATANTE 

 
 

 

Razão social da empresa  
CNPJ nº  

Nome do representante  

CPF  

CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:____________________________;         NOME:____________________________; 

CPF:______________________________;      CPF:______________________________;           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assessoria Jurídica O presente 

Instrumento encontra-se em 

conformidade com as disposições 

legais aplicáveis. 

Visto:_______, OAB: 20495 BA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

ASSUNTO: _____________________, objeto do Pregão Presencial nº 001/2020. 

 

Designação de Representante 

 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) _______________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº _______________, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no  

________________, a participar da Licitação instaurada pelo Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável Portal do Sertão, na modalidade de Pregão Presencial nº 001/2020 na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

_________________, ______ de ___________________ de 2020. 

 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

ANEXO V 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A ____________________ (Razão Social da empresa) ___________, CNPJ nº _________, 

localizada na __________________ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão 

Presencial nº 001/2020 promovida pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do 

Sertão, sob as penas da lei, e, em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, 

declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, 

declaramos: 

Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno 

porte. 

Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se 

reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 

condição de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se 

reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

Para os efeitos do Inciso VII do Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem 

aplicadas a teor do art. 7º do mesmo diploma. 

para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da 

declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no 

prazo previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86 . 

_____de __________________ de 2020. 
_________________________ 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

Assinatura e carimbo do fornecedor 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

 

 

ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta. 

 

 

 

 

 

________________, ________, de_______________de 2020. 

Local e Data 

 

 

__________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 

9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

     Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

____________, ______ de ____________________ de 2020. 

Local e data 

 

 

_____________________________________ 

Licitante interessado 


